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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: QUÍMICO I 
                 CÓDIGO: NS18 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

QUESTÃO: N° 41 
 
INTERESSADO(S): RAFAEL D PRADO APARECIDO; KIDNEY DE OLIVEIRA GOMES 
NEVES 
 
 
QUESTIONAMENTO: 
O primeiro candidato alega que não pode ser alternativa “ a” e com base nas definições de hardwares 
apoiadas nos itens I e II, solicita a anulação da questão. 
Já, o segundo candidato questiona o emprego do “o” em vez de “a” na expressão do item II, e que 
alega que não há alternativa que satisfaz a condição correta e solicita anulação da questão. 
 
PARECER: 
Quanto aos conteúdos tantos os itens I e II tratam de hardwares e os itens III e IV tratam de softwares 
que são todos verdadeiros. E quanto ao uso artigo, está evidente que foi um erro de grafia, mas que 
não compromete a interpretação do item, o que mais parece que o candidato desconhece o assunto, 
pois todos os itens são verdadeiros, logo a alternativa “e” é a correta, uma vez que, diz “Todas as 
afirmativas estão corretas”. 
 
RESPOSTA: ALTERAR GABARITO PARA ALTERNATIVA “E”. 
 

Data: 09 / 09 / 2016. 


